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EMENDA Nº 13 DO VEREADOR RODRIGO GOULART AO PL 428/2022

(Retirada pelo autor na 119ª SE, de 16 de agosto de 2022) 

Altere-se a redação dos artigos 1º, 71, 72, 114 e do Anexo X, conforme segue: 

"Art. 1º .......................... 

I - ................................... 

....................................... 

....................................... 

IV  -  a  unificação  das  Tabelas  e  a  revalorização  do  Regime  de  Remuneração  por
Subsídio  das  carreiras  de  Auditor  Municipal  de  Controle  Interno  -  AMCI  e  de  Analista  de
Políticas Públicas e Gestão Governamental - APPGG, do Quadro dos Profissionais de Gestão
Governamental - QPGG, criado pela Lei nº 16.193, de 5 de maio de 2015; 

.................................... 

Art. 71. O Regime de Remuneração por Subsídio das carreiras de Auditor Municipal de
Controle Interno - AMCI e de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental - APPGG,
do Quadro dos Profissionais de Gestão Governamental - QPGG, criado pela Lei nº 16.193, de
5 de maio de 2015 fica unificado em Tabela Única e revalorizada na conformidade do Anexo X
desta Lei. 

Parágrafo único. Os proventos dos aposentados e as pensões, aos quais se aplica a
garantia constitucional da paridade, serão revalorizados na mesma conformidade. 

................................ 

Art. 72. A Lei nº 16.193, de 5 de maio de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 

"Art. 11. Os cargos constitutivos das carreiras de Auditor Municipal de Controle Interno
e de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental serão remunerados pelo regime
de subsídio,  nos  termos  previstos  no  art.  39  da  Constituição  Federal,  compreendendo  os
símbolos e os valores constantes do Anexo II desta lei." 

.................................... 

Art. 114 ........................ 

...................................... 

I - .................................. 

...................................... 

V - o artigo 26 e o parágrafo único do artigo 30 da Lei nº 16.193, de 5 de maio de 2015.

...................................... 

 

Anexo X integrante da Lei nº  , de____ de _____de_____ 

Quadro dos Profissionais de Gestão Governamental - QPGG 

Símbolo Subsídio 



AMCI1 / APPGG1 R$ 15.300,00 

AMCI2 / APPGG2 R$ 16.065,00 

AMCI3 / APPGG3 R$ 16.386,30 

AMCI4 / APPGG4 R$ 16 714,03 

AMCI5 / APPGG5 R$ 17.048,31 

AMCI6 / APPGG6 R$ 17.389,27 

AMCI7 / APPGG7 R$ 18.258,74 

AMCI8 / APPGG8 R$ 18.623,91 

AMCI9 / APPGG9 R$ 18.996,39 

AMCI10 / APPGG10 R$ 19.376,32 

AMCI11 / APPGG11 R$ 19.763,84 

AMCI12 / APPGG12 R$ 20.752,04 

AMCI13 / APPGG13 R$ 21.063,32 

AMCI14 / APPGG14 R$ 21.379,27 

AMCI15 / APPGG15 R$ 21.699,95 

Sala das Sessões, em agosto de 2022 

RODRIGO GOULART 

Vereador - PSD 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda atende reivindicação da APOGESP no que tange à unificação das
carreiras,  bem  como  aprimoramento  da  redação  do  presente  projeto,  tendo  em  conta  a
seguinte argumentação: 

. Ambas as carreiras têm o mesmo nível de exigência e de responsabilidade; 

.  não existe hierarquia entre controle e gestão. Ambas as disciplinas são exercidas
conjuntamente  em  prol  dos  objetivos  da  Prefeitura  -  prestação  de  serviços  públicos  de
qualidade para a população; e 

. nada justifica duas tabelas diferentes dentro do mesmo quadro - vício de origem que
deve ser corrigido.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/08/2022, p. 136

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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